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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 I I2O22

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADO,

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão
Presencial, para futura e eventual aquisição de concreto betuminoso (produzido em usina especifica
para fabricação de CBUQ) aplicável a frio para ser utilizado na conservação de rodovias dentro
do perímetro do Município de Santo Antônio do Leste, conforme solicitação e termo de referência
em anexo da Secretaria, encaminho a este setor para que realize a cotação de preços de mercado, bem
como os preços praticadôs por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 11 de abril de2022.

JOSD ARIMATDIA ALVES
PREFEITO
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